
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Declaração de Rectificação Nº 33/1997 de 13 de Novembro 

A Resolução n.º 4/97, de 16 de Janeiro, que cede à Câmara Municipal da Ribeira Grande dez lotes 
de terreno, sitos na freguesia de Matriz e destinados à construção de habitação social, publicada no 
Jornal Oficial, I série, n.º 3, de 16 de Janeiro de 1997, p. 15, contém uma incorrecção que se rectifica. 

Assim, no ponto 1 onde se lê: 

“1 - Autorizar a cedência a titulo definitivo e gratuito, à Câmara Municipal de Ribeira Grande de dez 
lotes numerados de um a dez, à construção de habitação social, com vista aos realojamentos supra 
referidos.”, 

deverá passar a ler-se: 

“1 - Autorizar a cedência a título definitivo e gratuito, à Câmara Municipal de Ribeira Grande de vinte 
e dois lotes numerados de sete a vinte oito, sitos à Canada do Jordão, freguesia da Matriz, 
destinados exclusivamente à construção de habitação social, com vista aos realojamentos supra 
referidos”. 

6 de Novembro de 1997. - O Secretário-Geral, António Oliveira Rodrigues. 

 


